PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA (SMC)
CONCURSO nº 002/2015
Processo nº 001.041157.14.1
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÚSICOS ESPECIALISTAS PARA A BANDA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE faz saber, pelo presente edital, o processo seletivo simplificado para a contratação temporária de músicos profissionais, objetivando a realização dos Concertos Oficiais da Banda Municipal de Porto Alegre na Temporada 2015.

EDITAL 002/2015
1. DO OBJETO:

O presente Edital e seus Anexos estabelecem as normas reguladoras do processo seletivo simplificado para a contratação temporária de músicos profissionais, objetivando a realização dos Concertos Oficiais da Banda Municipal de Porto Alegre na Temporada 2015, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e o princípio da supremacia do interesse público. A seleção dos músicos profissionais abrangerá os diversos naipes especificados, totalizando 17 vagas, de acordo com o que segue abaixo:

Naipe Flauta – 03 Vagas
1ª Flauta, Fila

2ª Flauta

Flauta Piccolo, com obrigação de 2ª Flauta

Naipe Clarinete – 03 Vagas
1º Clarinete, Fila

2º Clarinete, Fila

Clarinete Baixo, com obrigação de 2º e 3º Clarinete

Naipe Saxofone – 01 Vaga
01 – Saxofone Tenor

Naipe Oboé – 02 Vagas
1º Oboé

2º Oboé, com obrigação de substituir e/ou dobrar o primeiro.

Naipe Fagote – 01 Vaga
2º Fagote, com obrigação de substituir e/ou dobrar o primeiro.

Naipe Trompa - 01 Vaga
3ª Trompa, com obrigação de dobrar e/ou substituir primeira.

Naipe Trompete – 01 Vaga
2º Trompete, com obrigação de substituir e/ou dobrar o primeiro.
Naipe Trombone – 01 Vaga 
2º Trombone, com obrigação de dobrar e/ou substituir o primeiro.

Naipe Contrabaixo Acústico e Elétrico – 02 Vagas
1º Contrabaixo Acústico e Elétrico

2º Contrabaixo Acústico e Elétrico, com obrigação de substituir e/ou dobrar o primeiro.

Naipe Percussão - 02 Vagas
Percussão/ com obrigação de dobrar/substituir Tímpanos

Tímpanos com obrigação de Percussão

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo músicos(as), comprovadamente profissionais, maiores de dezoito (18) anos, quites com as obrigações militares, eleitorais e que não possuam pendências fiscais e/ou judiciais com o município de Porto Alegre.

2.2. É vedada a participação de funcionários(as) públicos(as) municipais de Porto Alegre, exceção feita aos funcionários(as) aposentados(as), devido ao princípio da impessoalidade, bem como em obediência ao Estatuto do Funcionário Público do Município de Porto Alegre (Lei nº 136). Por funcionário(a) público(a) municipal, compreendem-se os(as) servidores(as) estatutários(as) e comissionados(as) da Administração Centralizada e Descentralizada, estagiários(as) e trabalhadores(as) terceirizados(as).

2.3. É assegurada a participação no processo seletivo a candidatos(as) Portadores(as) de Necessidades Especiais – PNE, desde que as atividades como músico(a) e as atribuições do naipe pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores(as). Se forem selecionados(as) na primeira etapa, devem apresentar laudo médico recente, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência. De acordo com a lei, os(as) candidatos(as) PNE serão submetidos(as) a exame admissional, a fim de ser apurada a categoria de sua deficiência e a compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

3. DAS INSCRIÇÕES:
3.1. As inscrições estarão abertas no período de 03 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2015, impreterivelmente, na recepção da Secretaria Municipal da Cultura, sita na Av. Independência, nº 453, das 09h30min às 12h e das 14h30min às 17h30min, de segunda à sexta-feira, mediante recibo do servidor que receber a documentação, com indicação da data e do horário na segunda via do pedido de inscrição. O servidor deverá carimbar a segunda via, que servirá como comprovante de inscrição. 
3.2. As inscrições serão recebidas por meio da ficha de inscrição, disponibilizada no Anexo I do presente documento, e no email da Banda Municipal (bandamunicipal@smc.prefpoa.com.br), devidamente preenchida e assinada, e acompanhada da seguinte documentação:
a) cópia do RG;
b) cópia do CPF ou da certidão de MEI (Micro Empreendedor Individual acompanhado do CNPJ;

c) número do INSS ou PIS/PASEP;
d) comprovante de residência;

e) currículo sobre a atuação como músico (a) profissional, com as devidos documentos comprobatórios;

g) certidão negativa de tributos diversos expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda (http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smf/)

h) certidão negativa de débitos trabalhistas;

i) declaração de não-inidoneidade (Anexo IV) devidamente preenchida e assinada pelo(a) candidato(a).
j) Mídia Digital (DVD), com gravação recente do próprio candidato, executando uma obra de livre escolha, do repertório especificamente escrito para o instrumento. A mídia deverá estar identificada com nome do (a) candidato (a) e seus respectivos contatos. 
3.3. Os documentos exigidos no subitem 3.2 deverão ser entregues dentro de um envelope fechado, contendo na face externa os seguintes dizeres:
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

3.4. Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta ou por quaisquer outras condições, formas e prazos que não as estabelecidas neste edital.
3.5. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento e a expressa aceitação das condições do processo seletivo, estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento e/ou responsabilidade.

3.6. Somente serão aceitas inscrições de candidatos(as) que tenham plena disponibilidade para cumprir os horários estabelecidos pela Banda Municipal de Porto Alegre. Esta condição será aferida com base em Declaração firmada pelo candidato, conforme o Anexo II. 
3.7. Encerrado o período de inscrições, os(as) candidatos(as) serão pré-selecionados(as) pela Banca Examinadora de acordo com o item 3 abaixo. Os(as) candidatos(as), classificados nesta fase, receberão e-mail com data e horário para a realização das audições e da prova com a Banda Municipal.
4. DO PROCESSO SELETIVO:
4.1. O processo seletivo constará de duas (02) fases: 
a) Primeira fase: Pré-seleção;

b) Segunda fase: Entrevista e Audição.
4.2. A avaliação de cada uma das fases seletivas e a atribuição da pontuação de cada candidato(a) ficará a cargo da Banca Examinadora. 
5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:

5.1. A pontuação será de zero (0,0) a dez (10,0).
5.2. O(a) candidato(a) deverá atingir o grau seis (6,0) em todos os quesitos individualmente avaliados(a), sendo seis (6,0) a média geral para aprovação.
5.3. O(a) candidato(a) que atingir grau inferior a seis (6,0) em qualquer um dos quesitos individuais, estará desclassificado(a).
5.4. Primeira Fase: Pré-Seleção: 
A pré-seleção compreenderá duas avaliações: avaliação curricular e avaliação da qualidade da performance do(a) candidato(a) em DVD, executando obra de livre escolha do repertório específico do instrumento. A constatação de qualquer irregularidade na verificação da veracidade dos documentos ou da gravação integrantes desta fase ensejará na desqualificação do(a) interessado(a). 
5.5. Segunda Fase: Entrevista com o(a) candidato(a) e Audições Presenciais: Leitura Instrumental à Primeira Vista, Peça de Confronto (Listagem Anexo III) e Prática do Repertório de Banda.
5.5.1. Serão convocados(as) para a realização da Audições, os(as) candidatos(as) melhor classificados(as) na Pré-seleção, até o limite do dobro de vagas por instrumento. 
5.5.2. As Audições serão realizadas na Usina do Gasômetro, SALA ELIS REGINA, situada à Avenida Presidente João Goulart, 551 – Centro.
5.6. No momento das Audições Presenciais, o(a) profissional deverá demonstrar as habilidades e capacidades descritas no currículo, compreendendo: 
5.6.1. Prática do Repertório de Banda: Execução precisa de obras completas e excertos musicais extraídos do repertório específico da Banda Municipal de Porto Alegre, observando andamento, sinais de expressão e dinâmica, afinação, sonoridade, timbre, articulações, fraseado, estilo entre outros. 
5.6.2. Leitura Instrumental à Primeira Vista: Agilidade e fluência na leitura à primeira vista de trecho ou obra, compatível com a linguagem do instrumento específico, precisão rítmica, precisão melódica, execução das dinâmicas, articulações, andamentos e sinais de expressão.
5.6.3. Peça de Confronto: Execução por todos(as) os(as) candidatos(as) de uma mesma obra do repertório específico e acadêmico de cada instrumento, objetivando a comparação dos níveis de execução nos quesitos virtuosismo, afinação, estilo, precisão e expressão (Listagem Anexo III).
5.7. O repertório da Audição Prática do Repertório de Banda será disponibilizado para cópias e/ou por e-mail após a conclusão da Primeira Fase. Os excertos orquestrais disponíveis para download podem ser encontrados na sede da Banda Municipal de Porto Alegre, na Usina do Gasômetro, sita Avenida Presidente João Goulart, 551 – Centro.
5.8. A Banca reserva-se o direito de ouvir as peças listadas no item 5.6, integral ou parcialmente. 
5.9. O resultado do processo seletivo contendo a ordem de classificação dos candidatos será divulgado no e-mail da Banda Municipal (bandamunicipal@smc.prefpoa.com.br) e no site da Secretaria Municipal da Cultura (http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smc/default.php).  
6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO:
6.1. Os(as) candidatos(as) serão selecionados(as) por uma comissão designada pela SMC, mediante Portaria, publicada no DOPA. As sessões de julgamento serão secretariadas por servidor(a) da SMC, igualmente designado(a). 
6.2. A Comissão de Seleção se reunirá tantas vezes quantas forem necessárias, para análise dos currículos e do DVD e justificará, através do registro em ata circunstanciada, os motivos determinantes de suas decisões, relativamente a cada um(a) dos(as) candidatos(as).

6.3. Conforme a Cláusula 9º da Lei Federal nº 8.666/93, os(as) integrantes da Comissão de Seleção não poderão participar do presente Concurso. 
6.4. As decisões da Comissão serão soberanas. 
7. DO CRONOGRAMA:

7.1. Publicação do Edital: 28 de janeiro de 2015.
7.2. Inscrições: 03 de fevereiro à 13 de fevereiro de 2015.
7.3. Divulgação das inscrições homologadas e habilitadas: 20 de fevereiro de 2015, no Diário Oficial de Porto Alegre, no e-mail da Banda Municipal (bandamunicipal@smc.prefpoa.com.br) e no site da Secretaria Municipal da Cultura (http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smc/default.php).
7.4. Prazo para recurso: 23 de fevereiro a 27 de fevereiro de 2015.
7.5. Pré-seleção: 02 de março a 06 de março de 2015.
7.6. Divulgação da primeira etapa de pré-seleção: 06 de março de 2015, no Diário Oficial de Porto Alegre no e-mail da Banda Municipal (bandamunicipal@smc.prefpoa.com.br) e no site da Secretaria Municipal da Cultura (http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smc/default.php).

7.7. Prazo para recurso: 09 de março a 13 de março de 2015.

7.8. Audição presencial e entrevista: 16 de março a 20 de março de 2015.

7.9. Divulgação da segunda etapa de audição presencial e entrevista: 20 de março de 2015, no e-mail da Banda Municipal (bandamunicipal@smc.prefpoa.com.br) e no site da Secretaria Municipal da Cultura (http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smc/default.php).

7.10. Prazo para recurso: 23 de março a 27 de março de 2015. 
8. DA CONTRA-PRESTAÇÃO:
8.1 Os(as) músicos(as) especialistas, aprovados(as) para a contratação temporária da Banda Municipal de Porto Alegre, receberão a título de contra-prestação pela realização de cada concerto, o valor de hum mil reais (R$ 1.000,00) por concerto.
8.2. Cada concerto se constituirá de 06 (seis) ensaios e 01 (um) concerto propriamente dito.
8.3. Serão realizados 04 (quatro) concertos, na Temporada 2015, totalizando o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil) reais, por músico. 
8.4. A contra-prestação será paga de acordo com os termos do contrato (Anexo II) a ser firmado pelos(as) músicos(as) selecionados(as).
9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO:

9.1. O Processo Seletivo Simplificado para a Contratação Temporária de Músicos Especialistas para a Banda Municipal de Porto Alegre tem validade improrrogável para o ano de 2015.
9.2. A efetivação da contratação do músico instrumentista está condicionada:

9.6. À aprovação e classificação em todas as etapas do processo seletivo.

9.7. À plena compatibilidade e disponibilidade de horários para as atividades da Banda Municipal. 

9.8. À necessidade da contratação do serviço constatada pela chefia do naipe específico.

9.9. Assinatura da Declaração de concordância com os Termos que constituem o Regimento Interno da Banda Municipal.

9.10. À comprovação de registro no MEI – Microempreendedor Individual e/ou Prestador de Serviço Autônomo Sem Vínculo Empregatício. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1. As admissões ocorrerão conforme as necessidades da Banda Municipal de Porto Alegre, podendo ocorrer de forma gradual, durante o ano de 2015.
10.2. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão convocados(as) para comparecer à Secretaria Municipal da Cultura para realizarem a entrega dos documentos admissionais, além dos comprovantes das informações prestadas na ficha de inscrição. 
10.3. Os casos omissos e dúvidas serão analisados e decididos pela Secretaria Municipal da Cultura, observada a Lei Federal nº 8.666/93.

10.4. No ato de assinatura do Contrato, cada selecionado(a), se pessoa física, deverá apresentar cópia dos documento de identidade, do CPF, da inscrição do INSS, do comprovante de residência, da Certidão Negativa de Tributos Diversos da Fazenda de Porto Alegre e de Débitos Trabalhistas, além da Declaração de que não foi declarado inidôneo para contratar com a Administração Pública, e a Declaração de que inexistem fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública. 
10.5. No ato da assinatura do Termo de Permissão de Uso, cada classificado(a) deverá apresentar, se pessoa jurídica, Certidões Negativas do INSS, FGTS, Tributos Diversos da Fazenda de Porto Alegre e de Débitos Trabalhistas, além de Declaração Negativa de Infração da Proibição de Exploração do Trabalho Infantil, assinado pelo seu representante legal e Declaração de que não foi Declarado Inidôneo e que inexistem fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública, cópia do Estatuto ou Contrato Social da Entidade e do CNPJ.
10.6. A não apresentação da documentação referida, no prazo estipulado no item 10.4, implicará decadência ao direito de contratação, podendo a Administração chamar o(a) primeiro(a) suplente para a assinatura do Contrato. 

10.7. O não cumprimento das disposições deste Edital e do Contrato implicará rescisão contratual, sem qualquer direito à indenização do(a) contratado(a).

10.8. Qualquer cidadã(o) é parte legítima para impugnar o presente Edital, podendo protocolar pedido fundamentado até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a pré-seleção. A Administração responderá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
10.9. Os recursos administrativos contra as decisões da Comissão de Seleção deverão ser processados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação da decisão no Diário Oficial, nos termos do Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.10. As despesas decorrentes do presente Concurso correrão pela dotação orçamentária nº 1001.2715.339039.
10.11. Informações e esclarecimentos sobre este Concurso podem ser obtidos:

         fones: (51) 3289 8029 ou (51) 3289 8147

         e-mail: bandamunicipal@smc.prefpoa.com.br
         site: http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smc/default.php 
10.12. São Anexos deste Edital:
Anexo I – Ficha de Inscrição

Anexo II – Minuta do Contrato
Anexo III – Listagem das Peças de Confronto
Anexo IV – Minuta de Portaria
Anexo V – Minuta da Declaração de Idoneidade

Anexo VI – Minuta de Procuração
ANEXO I
FICHA DE INCRIÇÃO Nº
	Nome Completo



	RG Nº
	CPF Nº



	Endereço Residencial


	Logradouro:Nº

Complemento:

	Bairro

CEP
	Cidade



	Telefone Móvel
	Telefone Fixo



	Endereço Eletrônico



	Data de Nascimento
	Local de Nascimento



	Estado Civil
	Instrumento:



	PIS/PASEP/INSS/NT


	MEI

	Autônomo


	Certificado de Reservista

	Experiência Profissional



Solicita inscrição para Processo Seletivo Simplificado Para a Contratação Temporária de Músicos Especialistas Para a Banda Municipal de Porto Alegre, nos termos deste edital.

Porto Alegre,  de            de 2015.

......................................................................................................

Assinatura

ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO nº       

O Município de Porto Alegre, neste ato, representado pelo Secretário Municipal da Cultura, Roque Jacoby, conforme delegação de competência estabelecida no Ato n.º 192 de 28/12/2012, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e -------------, RG N° -----------, CPF N° --------------,  N.º -------------, residente e domiciliado na -----------------, doravante denominado COMPROMISSÁRIO(A), ajustam pelo presente instrumento, a Prestação de Serviços Especializados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------. 

                         CLÁUSULA SEGUNDA: Preço – Pela execução do presente instrumento o MUNICÍPIO pagará ao COMPROMISSÁRIO (A) o valor de -----------------------------.
CLÁUSULA TERCEIRA: Forma de Pagamento – O pagamento do valor pactuado na Cláusula Segunda, deste acordo, será pago através de ordem de pagamento ou crédito em conta corrente do COMPROMISSÁRIO(A), e mediante a confirmação da realização dos serviços, pela Coordenação competente.

CLÁUSULA QUARTA: Dotação Orçamentária – Fica autorizada a despesa prevista na Cláusula Segunda, deste acordo, com base na Lei nº 6099, de 03/02/1988, no Decreto n° 9162/88 e no Projeto/Atividade:____________Dotação Orçamentária:____________________constante no Plano de Aplicação do Corrente Exercício.

CLÁUSULA QUINTA: Obrigações do MUNICÍPIO – Efetuar o pagamento de acordo com o preço e as condições ajustadas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Obrigações do Compromissário – Cumprir, de forma integral, o objeto previsto na Cláusula Primeira, deste ajuste, no prazo e nas condições estipuladas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Disposições Gerais – 7.1. Caso o COMPROMISSÁRIO(A) não cumpra o objeto e as obrigações no prazo e condições estipuladas neste Termo de Compromisso, o MUNICIPIO ficará desonerado do cumprimento da Cláusula Segunda deste instrumento e de quaisquer outros encargos; devendo o COMPROMISSÁRIO(A) indenizar ao Município os danos emergentes e lucros cessantes decorrentes de seu inadimplemento. Na hipótese de o COMPROMISSÁRIO(A) não cumprir o objeto e as obrigações aqui estipuladas em decorrência de caso fortuito de força maior, devida​mente comprovados, a situação será avaliada pelo Secretário Municipal da Cultura, ouvida a JUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE - JAC; 

7.2. As divergências, casos omissos ou questões emergentes do presente Instrumento poderão ser resolvidos entre as partes, mediante comunicação e justificativa por escrito;

7.3. O MUNICÍPIO se reserva o direito de usar, em todas as suas publicações gráficas e eletrônicas (INTERNET), a imagem, textos e demais matérias veiculadas, a fim de facilitar o acesso do público à Cultura.

CLÁUSULA OITAVA: Foro – Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre para di​rimir dúvidas ou questões decorrentes deste Instrumento, renunciando as partes, desde logo, a qualquer outro, seja qual for o domicílio do COMPROMISSÁRIO(A);

E por estarem em perfeito acordo, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legítimos efeitos legais.

Porto Alegre, _____________________________.

_____________________________                     __________________________________

COORDENADOR                                                                SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA



_____________________________________                      ________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA                      COMPROMISSÁRIO(A)

DISPOSIÇÕES GERAIS
DOS DEVERES DO MÚSICO ESPECIALISTA
Cláusula1º - Desempenhar/exercer seu cargo/função (Especificação do Instrumento – 1º, 2º ou Regência) de músico especialista no instrumento e/ou função para o qual foi selecionado mediante processo seletivo publicado no DOPA. 

Cláusula 2º - Ser assíduo e pontual nos ensaios, concertos e todas as atividades da Banda Municipal;

Cláusula 3º - Estudar individualmente para manutenção de técnica específica do instrumento (afinação, digitação, virtuosismo).

Cláusula 4º - Preparar os repertórios que compõem a programação da Banda Municipal;

Cláusula 5º - Comparecer aos ensaios e concertos da Banda Municipal, nos horários determinados, com o repertório da programação devidamente preparado (Cláusula3º e 4º);

Parágrafo único – Ter compatibilidade plena com os horários de trabalho da Banda Municipal;

Cláusula 6º - Tratar os colegas com urbanidade nas rotinas de ensaios e concertos, ajustando-se às orientações técnicas das chefias sem preferências pessoais;

Cláusula 7º - Manter o bom preparo técnico individual, nas funções de músico especialista e na execução de todos os repertórios propostos pelas chefias;

Cláusula 8º Ajustar-se às técnicas interpretativas de repertório propostas e combinadas nos ensaios, utilizando-as nos concertos.

Cláusula 9º- Ajustar-se sempre à afinação geral da Banda Municipal;

Cláusula 10º - Solicitar a substituição/correção/confecção ou nova cópia da parte musical que não estiver em condições de legibilidade, contendo erros ou sem condições técnicas de uso.

Cláusula 11º - Primar pelas boas atitudes no ambiente de trabalho;

Cláusula12º - Zelar pela boa apresentação pessoal, utilizando o uniforme combinado para os concertos ou atividades.

Cláusula 13º - Usar de discrição em todas as suas ações;

Cláusula 14º - Manter espírito de gentileza, cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho;

Cláusula 15º-Desempenhar com profissionalismo, dedicação, disponibilidade, zelo e presteza, todos os repertórios, solos e trechos de obras que estiverem na sua função (de acordo com Voz/Parte) e os que lhes forem incumbidos, dentro de suas atribuições;

Cláusula 16º - Observar as normas legais e regulamentares da sua atividade profissional, mantendo coleção atualizada de leis, regulamentos e demais normas necessárias ao desempenho e exercício legal de suas atribuições artístico-musicais;

Cláusula 17º - Comunicar ao seu chefe naipe, na forma e momento oportunos, irregularidades de que tiver conhecimento no órgão em que servir, solicitando providências.

Cláusula 18º - Respeitar a hierarquia, chefias administrativas, chefias artísticas e chefias de naipes acatando suas orientações, exceto quando manifestadamente ilegais;

Cláusula 19º - Manter, realizar e/ou providenciar a revisão/manutenção mecânica anual do instrumento musical sob sua responsabilidade, comunicando imediatamente às chefias.

Cláusula 20º - Manter-se atualizado frequentando cursos legalmente instituídos, quando possível, para o seu aperfeiçoamento e especialização;

Cláusula 21º - Zelar pela conservação do material que lhe for confiado para o exercício das suas funções;

Cláusula 22º - Responsabilizar-se formalmente pelo instrumento musical quando este for integrar o patrimônio da Prefeitura Municipal para o exercício exclusivo das suas funções de músico especialista da Banda Municipal, através de documento registro (cautela de instrumento), devidamente assinada;

Cláusula 23º - Sugerir providências às chefias tendentes ao aperfeiçoamento das atividades da Banda Municipal.

DOS DEVERES DO REGENTE E REGENTE ADJUNTO
Cláusula 24º - Desempenhar/exercer seu cargo/função para o qual foi selecionado mediante concurso público de acordo com o publicado no DOPA ou contrato específico.

Cláusula 25º - Ser assíduo e pontual nos ensaios, concertos e todas as atividades da Banda Municipal;

Cláusula 26º - Comparecer aos ensaios e concertos da Banda Municipal, nos horários determinados, com o repertório/material da programação, sob sua responsabilidade, devidamente estudado/preparado.

§1º- Propor, pesquisar, elaborar e disponibilizar repertórios para a programação;

§2º- Estudar o repertório a ser trabalhado;

§3º -Todo o repertório terá grade e partes devidamente revisadas, com todos os detalhamentos de caráter expressivo, dinâmico, de andamentos, numerações de compassos e outros sinais;

§4º- Dedicar-se a estudos individuais para manutenção de técnica da regência (marcações, andamentos, pulsação, formas, estilos e outros). Estudo do repertório específico.

§5º - Ter compatibilidade plena com os horários de trabalho da Banda Municipal;

§6º - Dedicar período específico à elaboração de planejamento estratégico dos repertórios, considerando público-alvo e perfil dos concertos.

§7º - Realizar arranjos, adaptações, transcrições exclusivos para a execução da Banda Municipal de Porto Alegre.

Cláusula 27º- Elaborar e executar planilha de planejamento estratégico de ensaios de repertório;

Cláusula 28º-Manter-se atualizado frequentando cursos legalmente instituídos, para o seu aperfeiçoamento e especialização;

Cláusula 29º - Apresentar, propor e executar projetos de atividades musicais com tempo e metas previamente determinados;

§1º– Solicitar contratação de solistas e/ou músico extra, em conjunto com as chefias de naipes, observando as normas estabelecidas para este fim.

§2º - Cumprir expediente interno para a coordenação do trabalho de organização, revisão, confecção, manutenção de grades, partituras, arranjos, transposições, do repertório da programação a ser realizado pelos arquivistas e copistas.

Cláusula 30º - Conduzir ensaios, concertos e outras atividades da Banda Municipal.

Cláusula 31º - Participar/propor reuniões de planejamento estratégico de concertos em conjunto com as chefias de naipes.

Cláusula 32º - Realizar o precursor nos locais dos concertos e de interlocução com instituições e comunidade; 

Cláusula 33º - Realizar relatórios de todas as atividades da Banda Municipal;

Cláusula 34º - Respeitar a estrutura funcional e os protocolos artísticos em todas as atividades da Banda Municipal;

Cláusula 35º - Avaliar e emitir parecer técnico sobre as condições necessárias à realização ou não de concertos e outras atividades da Banda Municipal em conjunto com as chefias de naipes.

Cláusula 36º - Cumprir os prazos de agendamentos e solicitações de concertos;

Cláusula 37º - Zelar pelo cumprimento das condições de trabalho;

Cláusula 38º-Tratar os colegas com urbanidade nas rotinas de ensaios e concertos, considerando o espaço destinado aos pareceres e às sugestões técnicas das chefias de naipes;

Cláusula 39º- Utilizar as técnicas interpretativas de repertório propostas, trabalhadas e combinadas nos ensaios, utilizando-as nos concertos;

Cláusula 40º - Primar pelas boas atitudes no ambiente de trabalho;

Cláusula 41º - Respeitar a hierarquia, chefias administrativas, chefias artísticas e chefias de naipes acatando suas orientações técnicas, exceto quando manifestadamente ilegais;

Cláusula 42º - Manter espírito de gentileza, cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho;

Cláusula 43º - Zelar pela boa apresentação pessoal, utilizando o uniforme combinado para os concertos ou atividades.

Cláusula 44º - Usar de discrição em todas as suas ações;

Cláusula 45º - Zelar pela conservação do material que lhe for confiado para o exercício das suas funções;

Cláusula 46º - Observar as normas legais e credenciais regulamentares ao exercício profissional de seu cargo/função, mantendo coleção atualizada de leis, regulamentos e demais normas necessárias ao desempenho específico de suas atribuições artístico-musicais;

Cláusula 47º - Comunicar a seu chefe imediato, na forma e momento oportunos, irregularidades de que tiver conhecimento no órgão em que servir, solicitando providências.

Cláusula 48º - Responsabilizar-se pelo controle/catalogação/registro da carga da Banda Municipal;

DOS DEVERES DO ARQUIVISTA MUSICAL
Cláusula 49º - Desempenhar/exercer seu cargo/função para o qual foi selecionado mediante concurso público de acordo com o publicado no DOPA.

Cláusula 50º - Ser assíduo e pontual nos ensaios, concertos comparecendo em todas as atividades da Banda Municipal.
Parágrafo único - Ter compatibilidade plena com os horários das atividades da Banda Municipal. 

Cláusula 51º - Comparecer aos ensaios e concertos da Banda Municipal, nos horários determinados, com o repertório/material da programação, sob sua responsabilidade, devidamente revisado e preparado para utilização;

Cláusula 52º - Permanecer nos locais onde a Banda Municipal estiver realizando atividades à disposição das chefias e músicos especialistas;

Cláusula 53º - Cumprir expediente interno para organização, catalogação, confecção, manutenção de grades, partituras, arranjos, transposições, bem como todo o material gráfico do acervo da Banda Municipal;

Cláusula 54º - Registrar entradas e saídas dos materiais gráficos do acervo da Banda Municipal;

Parágrafo único - Não é permitido o empréstimo ou a realização de cópias do acervo da Banda Municipal sem a expressa autorização do responsável pela carga e confecção de cautela;

Cláusula 55º - Organizar os repertórios da programação nas pastas individuais de cada instrumento colocando-os em ordem e dispondo-os em cada estante antes do ensaio ou concerto recolhendo-os logo após o término da atividade;

Cláusula 56º - Confeccionar dois arquivos móveis contendo o repertório de cada programação, além do arquivo fixo. 

§1º - Um arquivo deve ser entregue, em prazo hábil, a cada músico especialista para efeitos de estudos individuais. 

§2º - O segundo arquivo deve permanecer na estante da sala de ensaios.

§3º - O material original deverá permanecer protegido do uso intensivo, ficando acondicionado no arquivo geral/fixo/catálogo.

Cláusula 57º - Viabilizar o fácil acesso a todos os materiais e partituras sob sua responsabilidade para quaisquer consulta;

Parágrafo Único - Organizar índice geral de repertórios e respectivo catálogo;

Cláusula 58º - Realizar as tarefas de sua função no prazo pré-estabelecido pelas chefias;

Cláusula 59º- Tratar os colegas com urbanidade nas rotinas de ensaios e concertos, ajustando-se às orientações técnicas das chefias sem preferências pessoais;

Cláusula 60º-Desempenhar com profissionalismo, dedicação, disponibilidade, zelo e presteza, todas as suas atribuições;

Cláusula 61º - Respeitar a estrutura artística e administrativa da Banda Municipal;

Cláusula 62º - Zelar pela boa apresentação pessoal, utilizando o uniforme combinado para os concertos ou atividades.

Cláusula 63º - Observar as normas legais e regulamentares da sua atividade profissional, mantendo coleção atualizada de leis, regulamentos e demais normas necessárias ao desempenho de suas atribuições;

Cláusula 64º - Zelar pela conservação do material que lhe for confiado para o exercício das suas funções;

Cláusula 65º - Respeitar as chefias administrativas, chefias artísticas e chefias de naipes acatando suas orientações, exceto quando manifestamente ilegais;

Cláusula 66º - Ter domínio da utilização de softwares específicos para editoração musical, arquivamento e escrita musical (finale, encore, sibelius e outros),

DOS DEVERES DO COPISTA MUSICAL
Cláusula 67º - Desempenhar/exercer seu cargo/função para o qual foi selecionado mediante concurso público de acordo com o publicado no DOPA .

Cláusula 68º - Ser assíduo e pontual nos ensaios, concertos comparecendo em todas as atividades da Banda Municipal;

Cláusula 69º - Comparecer aos ensaios e concertos da Banda Municipal, nos horários determinados, com o repertório/material da programação, sob sua responsabilidade, devidamente revisado e preparado para utilização;

Cláusula 70º - Permanecer nos locais, onde a Banda Municipal estiver realizando atividades à disposição das chefias e músicos especialistas;

Parágrafo Único - Ter compatibilidade plena com os horários das atividades da Banda Municipal.

Cláusula 71º - Cumprir expediente interno para realização de cópias, transposições, revisões, correções, confecção, editoração, manutenção de grades, partituras, arranjos do acervo da Banda Municipal e do repertório da programação;

Cláusula 72º - Realizar cópias obedecendo as regras específicas de grafia musical: tamanho da fonte, compassos de virada de página, contagens, numeração, armaduras, claves, sinais de expressão, andamentos e outros.

Cláusula 73º - Registrar entradas e saídas dos materiais gráficos do acervo da Banda Municipal;

Parágrafo Único - Não é permitido o empréstimo ou a realização de cópias do acervo da Banda Municipal sem a expressa autorização do responsável pela carga e confecção de cautela;

Cláusula 74º - Viabilizar o fácil acesso a todos os materiais e partituras sob sua responsabilidade para quaisquer consulta;

Cláusula 75º - Realizar as tarefas de sua função no prazo pré-estabelecido pelas chefias;

Cláusula 76º- Tratar os colegas com urbanidade nas rotinas de ensaios e concertos, ajustando-se às orientações técnicas das chefias sem preferências pessoais;

Cláusula 77º -Desempenhar com profissionalismo, dedicação, disponibilidade, zelo e presteza, todas as suas atribuições;

Cláusula 78º - Respeitar a estrutura artística e administrativa da Banda Municipal;

Cláusula 79º - Zelar pela boa apresentação pessoal, utilizando o uniforme combinado para os concertos ou atividades.

Cláusula 80º - Observar as normas legais e regulamentares da sua atividade profissional, mantendo coleção atualizada de leis, regulamentos e demais normas necessárias ao desempenho de suas atribuições;

Cláusula 81º - Zelar pela conservação do material que lhe for confiado para o exercício das suas funções;

Cláusula 82º - Respeitar as Chefias de Naipes, Administrativas e Artísticas acatando suas orientações, exceto quando manifestamente ilegais;

Cláusula 83º - Ter domínio na cópia manuscrita, utilização de softwares específicos para editoração, cópia, arquivamento e escrita musical (finale, encore, sibelius e outros).

DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente documento constitui validade nos mesmos termos do contrato de que é anexo.

Porto Alegre,............de .....................de 2015.

ANEXO III
PEÇAS DE CONFRONTO
01. Flauta 1 e 2 – Mozart, W.A. Concerto para Flauta Kv. 314 – 1º Movimento

02. Flauta Piccolo – Vivaldi, Antonio, Concerto para Flautino Rv.443

03. Oboé 1 e 2 – Mozart, W.A. – Concerto para Oboé – 1º Movimento

04. Clarinete 1, 2 e Clarinete Baixo – Mozart, W.A. – Concerto para Clarinete – 1º Movimento

05. Fagote 2 – Mozart, W.A. – Concerto para Fagote – 1º Movimento.

06. Saxofone Tenor- Claude Debussy (1903) – Rapsodie – pour Orchestre et Saxophone 

07. Trompa 3 – Mozart, W.A. – Concerto para Trompa Nº 3 – 1º Movimento

08- Trompete 2 –Guillaume Balay – Andante e Allegretto 

09. Trombone 2- Ferd. David – Concertino op.4

10. Contrabaixo Acústico e Elétrico 1 e 2 – Concerto para Contrabaixo Op.3 Serge Koussevtzky

11. Percussão – Paraíba Percussiva – Livro 1 – Vic Fireth – Lição 24 – duas peças de livre escolha

ANEXO IV

PORTARIA Nº ... .DE.......
Banca Examinadora para o Processo Seletivo que objetiva a contratação temporária de músicos Instrumentistas para a Banda Municipal de Porto Alegre.
O Secretário Municipal da Cultura, no uso de suas atribuições, designa para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo para Contratação Temporária de Músicos Especialistas para a Banda Municipal de Porto Alegre os servidores: Marcos José da Rosa Mallmann, Eliseu da Silva Rodrigues, Músico Instrumentista de 2ª Classe/em substituição, Fabiane Cézar de Oliveira, Músico Instrumentista de 2ª Classe/Chefe de Naipe em Substituição, Tito Cunha Paraguassu Neto, Músico Instrumentista de 2ª Classe/Chefe de Naipe em Substituição, Davi Coelho da Rosa, Músico Instrumentista de 2ª Classe/Chefe de Naipe em Substituição, Jorge Célio Franco Filho, Músico Instrumentista de 2ª Classe/Chefe de Naipe em Substituição, Gelson Renato Machado Filho, Músico Instrumentista de 1ª Classe/Chefe de Naipe, Marco Antonio da Silva Lopes, Músico Instrumentista de 1ª Classe/Chefe de Naipe, Bernardo Jean Marie Varriale, Músico Instrumentista de 1ª Classe/Chefe de Naipe, Luis Carlos Santos de Carvalho, Músico Instrumentista de 2ª Classe/Chefe de Naipe em Substituição, André Renan Binsfeld, Músico Instrumentista de 2ª Classe/Chefe de Naipe em Substituição, 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no Concurso 002/2015, de Contratação Temporária de Músicos(as) Especialistas para a Banda Municipal de Porto Alegre, processo administrativo n° 001.041157.14.1, que ...................................................... não foi declarado(a) inidôneo(a), nem há fato impeditivo para licitar ou contratar com o Município, bem como, que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega da documentação exigida, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, fiscal e idoneidade econômico-financeira.

 

 

 

Porto Alegre......... de ................................... de 2015
 

 

 

 

 

 

 

 

 

................................................................................

Assinatura
 

 

 

  

ANEXO VI

MODELO DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO

 

 

 

* Outorgante: (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o n°, e no RG sob o n°, residente e domiciliado (logradouro), (cidade).

 

** Outorgado: (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o n°, e no RG sob o n°, residente e domiciliado (logradouro), (cidade).

Poderes: de representação do outorgante em qualquer ato relativamente ao Concurso n° 002/2015 - 001.041157.14.1, – Contratação Temporária de Músicos(as) Especialistas para a Banda Municipal de Porto Alegre, podendo, para tanto, prestar declarações; assinar requerimentos e/ou petições, assinar Termo de Permissão de Uso, receber notificações, receber e dar quitação, e os poderes especiais para transigir fazer acordo, firmar compromisso, renunciar, desistir, e praticar todos os demais atos perante repartições do Município de Porto Alegre.

 

 

 

 

 

Porto Alegre......... de ................................... de 2015.
 

 

 

 

 

(Assinatura do Outorgante).

 

 

  

 

Outorgante: 
Outorgado: 
